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___________________________________________________________________________                                                                                                                                                 

O Anteprojeto de Lei nº 188/2017,  que DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA “EMPREGO E CIDADANIA” PARA A POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA, CRIA O FUNDO MUNICIPAL DE EMPREGO E CIDADANIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS , de autoria da VEREADORA GISLENE INOCÊNCIA SILVA CARVALHO, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

		Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, mantendo a íntegra da proposição, de acordo com o aprovado:






REDAÇÃO FINAL
ANTEPROJETO DE LEI  Nº 188/2017
AUTORIA: VEREADORA GISLENE INOCÊNCIA SILVA CARVALHO

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:	

DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA “EMPREGO E CIDADANIA” PARA A POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA, CRIA O FUNDO MUNICIPAL DE EMPREGO E CIDADANIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º. Fica instituído o “Programa Emprego e Cidadania” que beneficiará a população em situação de rua que atenderá ao disposto nesta Lei.

Art. 2º. Para os efeitos desta Lei, considera-se população em situação de rua o grupo populacional heterogêneo que tem em comum a pobreza extrema, os vínculos familiares interrompidos ou fragilizados e a inexistência de moradia convencional regular e que utiliza os logradouros públicos e as áreas degradadas como espaço de moradia e de sustento, de forma temporária ou permanente, e as unidades de acolhimento para pernoite temporário ou como moradia provisória, conforme disposto pela Política Estadual para População de Rua, Lei Estadual 20.846/2013.

Art. 3º. A pessoa em situação de rua que estiver apto para trabalhar poderá participar de mutirões desenvolvidos pelo Poder Executivo, como prestador de serviço temporário ou ser encaminhado para as empresas que prestam serviço à Prefeitura Municipal de Sete Lagoas ou às empresas que desejarem contar com essa mão de obra.

Art. 4º. As empresas que empregarem uma pessoa em situação de rua serão beneficiadas com a certificação mediante a entrega do selo “Empresa e Cidadania”.

Art. 5º. A empresa privada que contar com pelo menos 2% (dois por cento) de seu quadro pessoal de moradores de rua será beneficiada com desconto de 15% (quinze por cento) sobre o Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) nas seguintes condições:

I. Estar devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
II. Manter em seu quadro de funcionários o(s) morador(es) de rua contratado(s) por um período mínimo de 12 (doze) meses, no regime CLT – Consolidação das Leis do Trabalho;
III. Não possuir débitos fiscais municipais.

Parágrafo Único. No caso de a empresa possuir débitos com o IPTU referente ao anos anteriores à contratação do(s) morador(es) de rua, será concedido um desconto de 10% (dez por cento) para quitação dos débitos a título de incentivo fiscal.

Art. 6º. A pessoa em situação de rua deverá passar pelos exames admissional, periódicos e demissional, conforme norma interna das empresas privadas.

Art. 7º. Após a contratação, a pessoa em situação de rua poderá utilizar os abrigos da cidade por até 180 (cento e oitenta) dias, sendo sua obrigação buscar uma residência digna para morar.

Art. 8º. Fica instituído o Fundo Municipal de Emprego e Cidadania, a ser administrado pela Secretaria Municipal de Assistência Social, a fim de que sejam direcionados recursos, públicos ou privados, para a manutenção do programa “Emprego e Cidadania”, sem prejuízo aos cofres públicos contingenciando ao que se refere o Art. 5º desta Lei.
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Art. 9º. A Secretaria Municipal de Assistência Social deverá manter um cadastro das pessoas em situação de rua sempre atualizado, podendo, inclusive, fazer as indicações para as empresas privadas contratarem.

Art. 10º. A Secretaria Municipal de Assistência Social deverá acompanhar todos os trâmites desde a contratação até o final do processo quando a pessoa passar a ter moradia digna.

Art. 11º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, Sete Lagoas, 10 de julho de 2017.
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